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Declara de Utilidade Pública a
entidade que especifica

A Assembléia Legislativa do Estado de São

- Paulo decreta:

Artigo 1.o - É declarada de Utilidade Pública

o “Centro Espiritual Beneficente União do Vegetal”, com sede no Município

de Campinas.

Artigo 2.o - Esta lei entrará em vigor na data

de sua publicação.

JUSTIFICATIVA:

O Centro Espiritual Beneficente União do

Vegetal foi constituído em 1982, e é uma entidade sem fins lucrativos, de

caráter educativo, e tem por finalidade o aperfeiçoamento espiritual, moral,

social e intelectual do homem, ensinando-o a se conduzir sobre a Terra.

Desenvolve os princípios básicos de educação nas crianças, tanto no plano

moral, quanto artístico e cultural, visando a aquisição de bons hábitos desde a

infância, contribuindo, assim, para formar uma juventude sem vícios, livre

principalmente de drogas, entre as quais o álcool e o tabaco. Declara que os
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homens são livres e iguais em direitos e deveres. Defende a plena liberdade
de expressão do pensamento como o direito fundamental do ser humano,
desde que acompanhada da inerente responsabilidade.

Diante do exposto, estamos encaminhando,
anexa, toda documentação necessária para a declaração de Utilidade Pública,
contando com a aprovação dos nobres pares.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 111o a 115o Sessões Ordinárias

(de 25 a 1o/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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